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Parecer nº 92/2004-CEDF 

Processo nº 030.005118/2002 

Interessada:  Escola Técnica de Saúde de Brasília - ETESB 

 
- Aprova a mudança de denominação do curso Técnico em Saúde Bucal – Área de Saúde para 

Técnico em Saúde Bucal - Área de Saúde, com habilitação profissional de Técnico em Higiene 

Dental, da Escola Técnica de Saúde de Brasília - ETESB, situada no Setor Médico Hospitalar  

Norte – SMHN, Quadra 501, Bloco A, Brasília-DF, mantida pela Fundação de Ensino e Pesquisa 

em Ciências da Saúde – FEPECS. 

- Aprova o novo Plano de Curso e a respectiva matriz curricular. 
- Dá outra providência. 

 

HISTÓRICO - A Diretora da Escola Técnica de Saúde de Brasília - ETESB, localizada no Setor 

Médico Hospitalar Norte – SMHN, Quadra 501, Bloco A, Brasília-DF, recredenciada por tempo 

indeterminado pela Portaria nº 310/2002-SE/DF, de 17 de julho de 2002, solicitou, em 27/12/2002, 

apreciação de novo Plano de Curso do curso Técnico em Saúde Bucal, com habilitação profissional 

de Técnico em Higiene Dental. 

 

A instituição educacional é mantida pela Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da 

Saúde, vinculada à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 

 

Para a instrução do processo foi anexada aos autos a documentação abaixo discriminada: 
 

- Requerimento, fl. 1; 

- Justificativa, fls. 2 e 3; 

- Plano de Curso, fls. 4 às 28; 

- Matriz curricular, fls. 15; 

- Formulário-Proposta, fls. 33 às 35; 

- Quadro demonstrativo do corpo docente, técnico-pedagógico e administrativo - Técnico 

em Saúde Bucal, atualizado, fls. 46 e 47. 

 

As alterações não ferem os fundamentos que norteiam a organização do curso, e são as 

seguintes: 

 

- redução do número de horas destinadas ao Estágio Supervisionado Integrado para 300 

horas, sendo 80 horas oferecidas no Módulo II e 220 horas no Módulo III; 

- supressão da oferta das disciplinas Atenção a Grupos Específicos e Psicologia Aplicada 

à Odontologia no Módulo III (área - Atenção em Saúde Bucal II) e introdução do 

componente “Abordagens Diferenciadas na Atenção à Saúde Bucal”; 

- redistribuição do total de horas destinadas às disciplinas teórico-práticas de forma mais 

adequada à operacionalização do currículo. 

 

ANÁLISE – Conforme relatórios da SUBIP/SE (fls. 39 e 40) e da assessoria deste Colegiado (fls. 48 

e 49), a instituição educacional atendeu a legislação em vigor e o Plano de Curso está de acordo com 

as disposições da Resolução nº 1/2003-CEDF, do Decreto 2.208/97 e legislação complementar. 

 

 

Homologado em 13/7/2004, publicado no DODF de 14/7/2004, p. 7. 

Portaria nº 204, de 26/7/2004, publicada no DODF de 29/7/2004, p.33. 
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Cabe ressaltar que os ajustes propostos na matriz curricular do curso Técnico em Saúde 

Bucal proporcionarão equilíbrio, racionalidade e dinamismo entre o total de horas e os conteúdos 

trabalhados, adequando-os ao Estágio Supervisionado Integrado previsto. O estágio é desenvolvido 

nas Unidades de Saúde da SES-DF, cuja supervisão e acompanhamento são realizados por cirurgiões 

dentistas capacitados pela ETESB, cuja avaliação é criteriosa (contínua, paralela e somativa) 

realizada diariamente pelo supervisor, observando com rigidez as competências/habilidades e a 

freqüência de 100% (cem por cento), conforme fls. 18 e 19. O Regimento prevê um tratamento 

diferenciado, de acordo com a legislação específica, para o aproveitamento de estudos e/ou adaptação 

do aluno proveniente do exterior. 

 

O curso é operacionalizado por meio de aulas teórico-práticas, reuniões sistemáticas, apoio 

técnico-pedagógico, acompanhamento e avaliação, técnicas de procedimentos de ensino, Estágio 

Supervisionado Integrado cujas estratégias educacionais são adequadas às necessidades e condições 

do aluno e às competências a serem desenvolvidas, possibilitando-o à aquisição de hábitos de estudo, 

desenvolvimento pessoal e profissional visando uma aprendizagem com autonomia, ética e 

responsabilidade. 

 

Visando atender norma do Conselho Federal de Odontologia (Resolução CFO nº 157/87), 

quanto à nomenclatura da profissão, o curso é oferecido com a denominação de Técnico em Saúde 

Bucal – Área de Saúde, com habilitação profissional de Técnico em Higiene Dental, como consta da 

análise do Parecer nº 220/2002-CEDF. 

 

III - CONCLUSÃO – Em face do exposto e dos elementos de instrução do processo, o parecer é 

por: 

 

a) aprovar a mudança de denominação do curso Técnico em Saúde Bucal – Área de Saúde para 

Técnico em Saúde Bucal - Área de Saúde, com habilitação profissional de Técnico em 

Higiene Dental, da Escola Técnica de Saúde de Brasília - ETESB, situada no Setor Médico 

Hospitalar Norte – SMHN, Quadra 501, Bloco A, Brasília-DF, mantida pela Fundação de 

Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde – FEPECS; 

b) aprovar o novo Plano de Curso e a respectiva matriz curricular, que constitui anexo deste 

parecer; 

c) validar os atos escolares praticados pela instituição educacional até a presente data, que 

tenham por base os documentos organizacionais aprovados. 

 

Sala “Helena Reis”, Brasília, 29 de junho de 2004 

 

 

 

ANITA MIRIAM MARTINS SÓCRATES 

Relatora 
 

 
Aprovado na CEP 

e em Plenário 

em 29/6/2004 

 

 

CLÉLIA DE FREITAS CAPANEMA 
      Presidente do Conselho de Educação 

                  do Distrito Federal 
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Anexo do Parecer nº 92/2004-CEDF 
 

MATRIZ CURRICULAR 
Instituição Educacional: ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DE BRASÍLIA- ETESB 

Curso: Técnico em Saúde Bucal – Área de Saúde, com habilitação profissional de Técnico em Higiene Dental 

Regime: Modular                             Turno: Diurno 

MÓDULOS ÁREAS DISCIPLINAS TEÓRICO/PRÁTICAS MÓDULOS I e II MÓDULO III 

TP ESI TP ESI 

 

 

 

 

I 

 

 

 

Núcleo 

Comum da 

Área de Saúde 

Saúde Coletiva 50    

Bases Biológicas do Processo Saúde Doença 40    

Anatomia e Fisiologia Humanas 60    

Ética em Saúde 30    

Psicologia em Saúde 30    

Noções de Nutrição em Saúde 30    

Noções de Primeiros Socorros 30    

Noções de Higiene e Segurança do Trabalho 30    

SUBTOTAL 300    

 

 

 

 

II 

 

Atenção 

Básica em 

Saúde Bucal I 

Promoção e Educação em Saúde Bucal I 160    

Saúde Bucal em Saúde Coletiva I 30    

Ética Social e Profissional 25    

Bases Biológicas do Processo Saúde-Doença Bucal 35    

SUBTOTAL 250    

 

Atenção 

Básica em 

Saúde Bucal II 

Recuperação e Controle da Saúde Bucal I 120    

Organização do Trabalho e Biossegurança I 45    

Psicologia Aplicada à Odontologia 20    

Estágio Supervisionado Integrado I  80   

SUBTOTAL 185 80   

TOTAL MÓDULOS I e II 735 80   

 

 

 

 

 

 

III 

 

Atenção em 

Saúde Bucal I 

Recuperação e Controle da Saúde Bucal II   210  

Organização do Trabalho e Biossegurança II   60  

Estágio Supervisionado Integrado II    100 

SUBTOTAL   270 100 

 

Atenção em 

Saúde Bucal II 

Promoção e Educação em Saúde Bucal II   140  

Abordagens Diferenciadas na Atenção à Saúde Bucal   75  

Sistemas de Atenção em Odontologia   45  

SUBTOTAL   260  

 

Atenção em 

Saúde Bucal 

III 

Recuperação e Controle da Saúde Bucal III   100  

Promoção e Educação em Saúde Bucal III   40  

Saúde Bucal em Saúde Coletiva II   35  

Estágio Supervisionado Integrado III    120 

SUBTOTAL   175 120 

TOTAL MÓDULO III   705 220 

TOTAL GERAL DOS MÓDULOS 735 80 705 220 

Módulos Disciplinas teórico-práticas Estágio Superv. 

(h/r) 

Total 

(h/r) (h/a) (h/r) 

I 300 250 / 250 

II 435 362,5 80 442,5 

III 705 587,5 220 807,5 

TOTAL  1440 1200 300 1500 

LEGENDA OBSERVAÇÕES 
 

 
TP - Teórico-Prático 

ESI - Estágio Supervisionado Integrado 
h/a - Hora aula 

h/r - Hora relógio 

A duração da hora/aula das disciplinas teórico-práticas é de 50 min e do Estágio Supervisionado Integrado é de 60 min. 

Horário de funcionamento das aulas: 
- Matutino: 7h45 às 12h10 (intervalo de 15 min) 

- Vespertino: 14h às 17h30 (intervalo de 15 min) 
A conclusão dos Módulos I e II confere terminalidade e certificação de qualificação profissional de Atendente de 

Consultório Dentário – Área de Saúde. 

A conclusão dos Módulos I, II e III confere o Diploma de Técnico em Saúde Bucal – Área de Saúde, com habilitação 
profissional de Técnico em Higiene Dental. 

 


